
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL ''

MUNICÍPIO DE BONITO

LEI N^ 1.573/2020 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020.

Denomina-se como "Rua Roque Alves de Lima" a Rua

Projetada A, localizada no Loteamento Residencial Parque das

Águas e dá outras providências.
Autor; Vereador Valdevino Vargas Ribeiro

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso

de suas atribuições, que lhe confere o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica atribuída a seguinte denominação para via pública no Loteamento
Residencial Parque das Águas:

1 - A Rua Projetada A do Loteamento Residencial Parque das Águas, passa
denominar-se: "Rua Roque Alves de Lima".

Art. 2-. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ODILSONA

Prefeito M

Rua Coronel Pilad Rebuá, 1.780, centro, CEP: 79290-000, BONITO/MS

Fone: (67) 3255-1351 - CNPJ 03.073.673/0001-60
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LUISA APARECIDA
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ÜAIANE I3ENITES
Escrevente Extrajudicial
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Diário Oficial 2688 Sexta-feira, 18 de setembro de 2020

Gabinete

LEI NO 1.573/2020 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020.

Denomina-se como "Rua Roque Alves de Lima" a Rua Projetada A, localizada no Loteamento Residencial Parque das
Águas e dá outras providências.
Autor: Vereador Valdevino Vargas Ribeiro

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, que lhe confere
0 art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei:

Art. 1 ® . Fica atribuída a seguinte denominação para via pública no Loteamento Residencial Parque das Águas:
1 - A Rua Projetada A do Loteamento Residencial Parque das Águas, passa denominar-se: "Rua Roque Alves de
Lima".

Art. 2®. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3 ® . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ODILSON ARRUDA SOARES

Prefeito Municipal
Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA MARKS

vmw.diaríooficiatms, com.br/assomasul


